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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

ATA DE REUNIÃO

No dia onze do mês de junho de dois mil e vinte, a Coordenadora da Comissão Local de Pesquisa (CLP),
Profa. Carolina Ferreira de Matos Jauris, submeteu aos membros da comissão, via e-mail, os projetos de
pesquisa e relatório de pesquisa para apreciação e aprovação. A Comissão Local de Pesquisa, em onze de
junho do mesmo ano. São os pontos de pauta: 1. Deliberação projetos de pesquisa: “Estudo das
emissões do gás radônio e o risco para o câncer de pulmão no município de Caçapava do Sul”. Projeto
coordenado pelo Prof. Maximilian Fries e “Qualificação de uma asserção de sistema�zação ao ensino
experimental das Ciências no contexto da Formação Con�nuada de Professores: A�vidade Experimental
Problema�zada (AEP)” relatório de projeto coordenado pela Prof. Dr. André Luis Silva da Silva. 2.
Deliberação relatório de pesquisa:  “A�vidade Experimental Problema�zada (AEP): estrutura teórico-
metodológica como estratégia pedagógica qualificadora ao ensino experimental em Ciências”
coordenado pela Prof. Dr. André Luis Silva da Silva”. A devolu�va dos membros apresentou a seguinte
resultado: Os professores Ricardo Ellenshon, Igor Clemente, Lucina Abichequer, as TAEs Sissa Kumaira e
Rafaela Rios e a discente Gabrieli Zuge condicionaram a aprovação dos projetos a especificação das
fontes de origem de gastos. Já que como definido pelo conselho de Campus de Caçapava do Sul, o
campus não pode assumir os custos de qualquer projeto, pois não dispõe de recursos para tal finalidade.
Os custos sem origem definida devem ser de responsabilidade do coordenador pelo projeto. A comissão
ainda sugeriu que os responsáveis fizessem as devidas adequações, nos projetos, para que as propostas
pudessem ser aprovadas em consonância com o que já foi discu�do no Conselho de Campus. Como
coordenadora de pesquisa, endossei o voto da maioria da comissão e solicitei aos coordenadores dos
referidos projetos que fizessem as devidas alterações apontadas pela comissão. Os coordenadores dos
projetos prontamente realizaram as correções, adequando os projetos às recomendações da CLP, sendo
assim aprovados. Nada mais a tratar, a votação foi encerrada e lavrada a seguinte ata, a qual vai assinada
pela Coordenadora da Comissão.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA FERREIRA DE MATOS JAURIS, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 13/06/2020, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0309160 e
o código CRC 3A76715C.

Referência: Processo nº 23100.008306/2020-33 SEI nº 0309160

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

